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AUTÓGRAFO Nº 107/2008 

 
 
LEI Nº 959/08, DE 26 DE MARÇO DE 2008. 
 
 

Oficializa a denominação de ruas e travessas de 
Aracoiaba, que, até a presente data encontram-se 
sem denominação oficial, embora já com 
denominação popular e dá outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 
legais, por iniciativa do Vereador Salomão Alves de moura 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica legalmente reconhecido o nome de Rua Juvenal Galeno, a rua 

situada aos fundos da rua Adolfo Guedes Alcoforado na sede do Município de Aracoiaba, 
tendo seu início na praça da matriz, seguindo-se até a rua Carmélio de Oliveira. 

 
Art. 2º – Todas as demais ruas e travessas do Município de Aracoiaba, que 

porventura já possuam igualmente denominação popular, sem legislação específica, ficam 
igualmente contempladas, com os benefícios constantes do Art. 1º da presente Lei. 

 
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 26 de março de 

2008. 
 
 
 
 

Francisco Walmick de Queiroz Bernardino 
PRESIDENTE 


